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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.918, DE 07 DE ABRIL DE 2025

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
600,00,  PARA  SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.311, de 03.12.2024,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 600,00 (seiscentos reais),
para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30 Material de Consumo
C o n t a

596..........................................................................R$
600,00

Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30 Material de Consumo
C o n t a

153..........................................................................R$
600,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 07 de abril

de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.898, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
RETIFICAÇÃO
Na publicação de 14.01.2025, LEIA-SE, por incorreção

do original:
SIRLEINE DOS SANTOS LOVATO

Diretor de Departamento de Gestão de
Projetos Educacionais EMEIEF/EMEF

Diretor de Escola

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.086, DE 02 DE ABRIL DE 2025

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A

SERVIDORA  JÉSSICA  CARVALHO
S A N T O S  D O  C A R G O  D E
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
AUXILIAR DE ATIVIDADES GERAIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, EXONERA, a pedido, a servidora JÉSSICA CARVALHO
SANTOS (RG nº 42.152.062-0),  do cargo,  de provimento
efetivo, Grau 1, de Auxiliar de Atividades Gerais, para o
qual fora nomeada pela Portaria nº 15.904, de 31.07.2015,
a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 02 de
abril de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.087, DE 02 DE ABRIL DE 2025

EXONERA  A  SERVIDORA  MARIA
ROSÂNGELA  RODRIGUES,  DO
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO,
DE  AUXILIAR  DE  ATIVIDADES
GERAIS, EM VIRTUDE DA OPÇÃO
PELA  APOSENTADORIA  POR
IDADE, CONFORME O ART. 37 § 14
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  considerando  a  disposição  do  art.  37  §  14  da
Constituição  Federal,  EXONERA  a  servidora  MARIA
ROSÂNGELA RODRIGUES (RG nº 14.883.587), do cargo, de
provimento efetivo, Grau 01, de Auxiliar de Atividades
Gerais, em virtude da opção pela Aposentadoria por Idade,
para  o  qual  fora  nomeada  pela  Portaria  nº  12.949,  de
26.02.2009, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 02 de
abril de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.088, DE 04 DE ABRIL DE 2025

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E DE FISCAL DO CONTRATO, PARA
O  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
N A  M O D A L I D A D E  D EE
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CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL
PARA  REGISTRO  DE  PREÇO  Nº
003/2025(  COM  INVERSÃO  DE
FASES) – PROCESSO LICITATÓRIO
Nº  121 /2025  –  PROCESSO
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
5.105/2025,  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  OBRAS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  DESIGNA,  para  os  fins do disposto  no art.  117 da Lei
Federal  n°  14.133/2021 e  arts  18,  19 e  20 do Decreto
Municipal n° 10.132/2023, para o procedimento licitatório
na modalidade de Concorrência Presencial para Registro de
Preço nº  003/2025(  Com Inversão de Fases)  –  Processo
Licitatório nº 121/2025 – Processo Administrativo Eletrônico
nº  5.105/2025  como  Gestor  de  Contrato,  CLAUDEMIR
ANTÔNIO NAVARRO JUNIOR (RG nº 23.348.257-X) e como
Fiscal  do  Contrato  LUIZ  HENRIQUE  DE  SOUZA  (CAU
A18544-2), da Secretaria Municipal de Obras, apresentando
os  des ignados,  oportunamente,  os  re latór ios
c i rcunstanciados  correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 04 de
abril de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.089, DE 04 DE ABRIL DE 2025

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E DE FISCAL DO CONTRATO, PARA
O  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
NA  MODALIDADE  DE  DISPENSA
E L E T R Ô N I C A  0 9 9 / 2 0 2 5  -
PROCESSO  DE  DISPENSA  Nº
1 2 8 / 2 0 2 5  –  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
5.055/2025,  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  DESIGNA,  para  os  fins do disposto  no art.  117 da Lei
Federal  n°  14.133/2021 e  arts  18,  19 e  20 do Decreto
Municipal n° 10.132/2023, para o procedimento licitatório
na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº  099/2025  –
Processo  de  Dispensa  nº  128/2025  –  Processo
Administrativo Eletrônico nº  5.055/2025 como Gestor  de
Contrato,  FABIANO  SANTOS  DE  SOUZA  BOCCHI  (RG  nº
26.798.210-0)  e  como  Fiscal  do  Contrato  LUIS  CARLOS
RODRIGUES (RG nº 28.342.272-5), da Secretaria Municipal
de Educação, apresentando os designados, oportunamente,

os relatórios circunstanciados correspondentes.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 04 de

abril de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 4.127/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 

que a empresa apresentou o menor preço;  

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 

no artigo 72, II, da lei nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação; 

 

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2025, nos termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para fornecimento de 08 veículos coletivos. Sendo 06 

(seis) ônibus e 02 (dois) micro-ônibus com motoristas, de empresa de serviço de transporte de alunos durante 

o período de até 02 meses (60 dias), para os municípios de Marília e Adamantina.  

Contratado: AMERICA POMPEIA VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ: 17.817.851/0001-24 

Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 

Valor Total: R$ 500.016,00 (quinhentos mil e dezesseis reais) 

 

Fundamento Legal: Artigo 75, VIII, da lei nº 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 

Tupã - SP, 28 de março de 2.025.  

RENAN VICTOR PONTELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta
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(MODELO SIMPLIFICADO) 
 
 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV) 

 
 
INTRODUÇÃO 
 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é um instrumento de política urbana 
instituído pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257 de 2001) e deve contemplar os 
efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade em relação à qualidade de vida 
da população residente na área e nas proximidades do local do empreendimento. O Artigo 36 
do Estatuto da Cidade determina que uma Lei Municipal defina os empreendimentos e 
atividades públicas e privadas que necessitam de elaboração de EIV para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do poder público municipal. 

 
No Município da Estância Turística de Tupã a lei que doutrina a elaboração do EIV 

é a Lei Complementar nº 371 de 20 de Novembro de 2019, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável Municipal, dispondo que para obtenção de licença ou 
autorização para parcelamento, construção, ampliação, alvará de renovação ou 
funcionamento de empreendimentos no meio urbano ou rural, deve-se apresentar o 
mencionado estudo de modo a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na área e 
suas proximidades. 
 
 
 
1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
 
1.1 DADOS DO RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO  
Nome: MONTE REDONDO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E AGROPECUÁRIA LTDA 
CPF: 37.000.011/0001-81 
Endereço: RUA SAO SEBASTIAO-Nº292- PARQUE UNIVERSITARIO-TUPÃ/SP 
Telefone:14 997629676 
 
1.2 DADOS DO EMPREENDIMENTO  
Razão Social: PREDIO DESTINADO A LOCAÇÃO 
CNPJ:  
Endereço: RUA AIMORES - N°491 - LOTES 06 E 07 -QUADRA ''13''-CENTRO-TUPÃ/SP 
Telefone: 14 997629676 
 
 
 

PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
Planejamento e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos
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1.3 DADOS DA ATIVIDADE 
Atividade Principal: PREDIO DESTINADO A LOCAÇÃO 
CNAE: 
Atividades Secundárias: SERÁ DESTINADO A FINALIDADE DE ESCRITORIO OU ATIVIDADES 
SEMELHANTES 
CNAEs: 
 
 
1.4 DADOS DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO EIV 
Nome: ALEXANDRE LOPES SILVA 
Profissão: ARQUITETO 
CREA/CAU: A23124-0 
Endereço Comercial: AV. PRESIDENTE VARGAS - Nº 2046 
Cidade: TUPÃ - SP 
Telefone: 14 998518080 OU 14 996187323 
Empresa (se houver):  
CNPJ: 
 
1.5 DADOS DA OBRA / IMÓVEL 
Local: RUA AIMORES - Nº 491 
Matricula do imóvel: LOTE 7 – 527 / LOTE 6 - 528 
Cadastro imobiliário Municipal: Nº 01203500 
Zoneamento da área: LOTE 7 – 492M² / LOTE 6 – 450M² = TOTALIZANDO:942M² 
 
1.6 CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL   
Área diretamente afetada:  
UM PREDIO COMERCIAL COM ÁREA TÉRRENO 942.00M² E CONSTRUÇÃO DE 594.75M² DE 
ESQUINA EM ÁREA PREFERENCIALMENTE EMPRESARIAL, CONTENDO ESTACIONAMENTO 
PRÓPRIO CONFORME art. 65, da LC nº 371/2019. COM FINALIDADE DE LOCAÇÃO  
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(apresentar imagem de satélite num raio de 100m e descrever sobre a área abrangida)   
Características no entorno do terreno:  O TERRENO ESTÁ LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS 
ESQUINA COM RUA JOÃO CAMPATTO EM AREA DE PREFERÊNCIA EMPRESARIAL, JÁ NA RUA 
JOÃO CAMPATTO AS CONSTRUÇÕES SÃO EM SUA MAIORIA RESIDENCIAIS. 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
S

O
N

 K
O

JI
 M

IU
R

A
 (

C
P

F
 *

**
74

41
88

**
) 

em
 0

7/
04

/2
02

5 
às

 1
7:

47
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ed

7-
fd

e8
-6

8b
9-

89
fd

-e
3



Município de Tupã SEGUNDA | 07/04/2025 Ano 5 | Edição 851 9

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
(apresentar imagens e informações de residências e empreendimentos existentes dentro do raio de 100m).  
 
2. LEVANTAMENTO DE DADOS PARA O EIV 
 
Nos termos do art. 149, §3º da LC nº 371/2019, de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população 
residente na área e suas proximidades, apresentamos as seguintes informações:  
(atenção: assinalar com um X se sim ou não e justificar o item assinalado). 
 
2.1 impacto da atividade com relação ao aumento do adensamento populacional na região: 

Sim:             Não:  
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 

 
2.2  impacto da atividade na infraestrutura e nos equipamentos urbanos de abastecimento de 
água e energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, de tratamento de esgoto, e de drenagem 
de águas pluviais existentes:  

Sim: Não:      
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
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2.3 demanda por equipamentos comunitários (educação, saúde e lazer):  
Sim: Não:   
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
 

 
2.4 adequação da atividade com relação ao uso e ocupação do solo, ou seja, se a atividade 
não confronta ao estabelecido nos artigos 36, 38 e 40 do Plano Diretor Municipal:  

Adequado:    X Não adequado: 
Justificar: ESTA DE ACORDO COM ÁREA DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO POIS SE ADEQUA AO ATRIGO 38 
 
 
 

 
2.5 impacto da atividade na valorização e desvalorização imobiliária dos imóveis situados na 
área e proximidades:  

Positivo:     Negativo: 
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 

 
2.6 impacto viário da atividade incluindo aumento na geração de tráfego, demanda por 
transporte público coletivo, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque, 
sinalização viária, acessibilidade entre outros: 

Sim: Não:   X 
Justificar: NÃO, O ESTABELECIMENTO CONTÉM ESTACIONAMENTO, DESTA FORMA NÃO CAUSARA OUTROS 
TIPOS DE IMPACTOS. 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 

 
 
2.7 impacto morfológico incluindo o estudo de ventilação e iluminação, permeabilidade e 
sombreamento, impacto na paisagem urbana e patrimônio histórico, cultural, paisagístico e 
ambiental (se houver): 

Sim: Não: X 
Justificar:  FOI DEMOLIDO UM PRÉDIO ANTIGO SEM CONDIÇÕES DE USO E SERÁ CONSTRUÍDO UM BELÍSSIMO 
PRÉDIO COMERCIAL 
 

 
2.8 impacto ambiental incluindo a análise das seguintes poluições: 
 

2.8.1 Poluição Sonora: 
Sim: Não:  
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
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2.8.2 Poluição Visual: 
Sim: Não:   
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.3 Poluição Atmosférica: 

Sim: Não:    
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.4 Poluição Residual: 

Sim: Não:   
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.5 Poluição Hídrica: 

Sim: Não:  x 
Justificar: NÃO, POIS NÃO TEM RIOS E AFLUENTES NAS PROXIMIDADES 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
 
2.9 a atividade gera risco a saúde e a vida da população? 

Sim: Não:  
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
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2.10 impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno: 

Positivo:   Negativo:  
Justificar: SERÁ DESTINADO A LOCAÇÃO 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.11 apontamentos complementares referente à atividade / obra: 

Descrição: 
O ESTABELECIMENTO SERÁ ALUGADO PARA UMA ATIVIDADE AINDA NÃO DEFINIDA. 
 
 
Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
 

Estância Turística de Tupã, ____ de MARÇO de 2025. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
     ALEXANDRE LOPES SILVA  

ARQUITETO 
                                                      CAU:A23124-0 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ALEXANDRE LOPES SILVA CPF: 061.XXX.XXX-35
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A231240

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15411156I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 31/03/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 31/03/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 22015243 Pago em: 31/03/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: MONTE REDONDO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E
AGROPECUÁRIA LTDA

CPF/CNPJ: 37.XXX.XXX/0001-81

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 31/03/2025
Data de Previsão de Término: 31/03/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17607020
Tipo Logradouro: RUA Nº: 491
Logradouro: AIMORÉS - ATÉ 620/621 Complemento: LOTES 06 E 07
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 594,75
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT TRATA-SE DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA DE UM PREDIO COMERCIAL SITUADO A RUA AIMORES -
N°491 - LOTES 06 E 07 -QUADRA ''13''- CENTRO - TUPÃ/SP, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 594,75 M², DE
PROPRIEDADE DE MONTE REDONDO ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E AGROPECUÁRIA LTDA ,
CPF:37.000.011/0001-81.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 31/03/2025 às 13:40:07 por: siccau, ip 10.244.1.7.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15411156I00CT001 MONTE REDONDO ADMINISTRAÇÃO DE

BENS PRÓPRIOS E AGROPECUÁRIA LTDA
INICIAL 31/03/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ALEXANDRE LOPES SILVA, registro
CAU nº 000A231240, na data  e hora: 2025-03-31 10:16:08, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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Empre:a {se h*'uver}: Êrnidic Ârquíte*rura e Cci-rstrução

CÍ! FJ : 5 L. 389.731 ífi0r,1-ü i-

dH" **

\, {'1
,) -àli i

I "r-^r" ..,,'1I ".drtl I

[ .(]r lt+ii ,
deTupã

l!

i?r I

'-.*;-r de Tr.r põ ::""1'"1§;l#.*l§'""'

Prefeiturq
d*miircm@tupàsp.geftr
.114134ô47233
w:upe5p.gry.br

Rua i,lhamtiquaâs l-555 ' CEÍr1?605"?44 ' TüpdSP
CXgt; 44.5rl3.Ogrtool6l
tucêb@k.sm/ts8íeitu.âTuFâ i&âgrffi rffi ,hre,fêituràtup.
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À-:--{ , Prefeiturs
Flf.a-"Sil i cio Estoncio Turistico=ws,dcTupõ §ECH ÊíARIA MI.'N ICIPAL

O§ PLANEJAM§HTCI

1-.5 DAIIO§ §Â üSRA/ IMCVrL
Lccal: ÂV- í.arrii Âoqul {.â::tíga Âvenid* *1}" Lote S7 da Quadra X - Parque dos À*túrips"
Tupã/SP
f+!atrici.:{a do ir,:óvel: 75.ü32
Cadastro irncbiliário &**nieipal: §2942üffi
Zonearcentc da área: Zona Freferência âesidencial

1 í: rhDAr.l-rotT^aÀ.n nn r rta^,l,ú Lrlf lftç ) Ll rrÀl'r+^U !U LULIaL

Área direiamente afelada:

,É*. :' :ii*:t:,..":r-ia-:trirr ::?rÍ..{,i:.:.rsji_j§i,ird*_i! ;§:Éi_i+-::iÊ,!,:iitii:t.

O lote está situada nc i*ício da quadra X" na avenida principal ds lateamentc, préxirnc à

entrada. Atualrcente, nãs há c*nstrr.4ões íx)s ietes vizé::has, s€nds as ediiicações mais
próximas iacalizadas ;,t*s quadras adjace*tes, corr! exceçã+ Ce ur*a ú*ica c**str'.:çãc na
própria quadra"

f ----\- ---^ -l-LílÍriLtHÍl5L1Ld5 ll{) ei}LLil ilú Uti Lel íer}(J

Prefeituro
dc Êstâilciê Turillicd plánqimera@DlupasÊgw.tx

(t4,3<S4-2233

w.rqpô.5pqw.bÍdeTupõ SECRET]I*IÀ MI,,NICIPAL
}€ PLÀNE]ÀMÊNÍÔ

Quà NFÊmbíquâr§,I.555 - CEFi M6O5.244 -Tup#Sp
cNP.:i «,5rg.osrr/ooor-61
fa.ebekcomlFEêiturãÍupa instâgffi híeÍeituratupâ
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xfi"n}.15
: '*{.
l-' ' :,.,.11
I .'&.:'{ :

l,i§' $:il i

I ; . .;)",,

Prefeiturs
dq *stánciq Turístico

SfrCRETARíA MUNIÇItrAL
BE PLAIIE]AMENTÜ

+

i{a Âveirida Kanli Âerqui, iro treci;c pr-óxirna ãü ieír*lo, há umã cbra err: a*rjai.rierii* cie urrr t:arratáa
comerciai. ilm pnuco mais *diante, encôntrarflr:s aigumas construções resicienciais espaihadas.

'.#'dr;ttqktr

w
re

I

l

Prefeitura
dô E*ànciú luri3ties nua Nhàmbiquôr§,'1.555 - CÊl

cNP* 44.§73.Ô€3ruoo1-61
àcêb@k @m/PretuituraÍupa

&iO5-744- TupíSP

írstaqramcm +{efu itu Etupsi deTupõ 5ãCnçTÀRtÂ MUHtCtpÀL
§E p!-ÂNClÁUãH?O

deTupã

pl]amjmt@tuFa.sp.Ér}/'bÍ
tl4) 3404-2233
w.tupê.spgry.br
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*yi1'"1*t ,

\rd
"J! .,.*a*

["'a.:'l rl.í:-trl:

li+ fi.! i deRlp§

ro

Itas ruas Tiuógrafo Jose lvlarro Sarrchez e Sancária Ívlársio Dr-larte, há algui'rias conslruções
residencieis pr*xir:'las ac ter?'Ên§. ,ô.lg'*rnas já toran': tinalizadas e encc*tra*r-se habitadas,

eriqi.lanto outras ainda estã* ei'n andar"r:errt*.

*ÁtkiÍ''t*f
il

,1, -',"d:li ai, "

.4",

iPreÍeituro
do ãstàn<ié furi$tiEe plâmjârcntoQttupa§êgor"br

(I4)5404-7215
w-tupegp,gwlridetupõ §EÇRETÂRIÁ MUHICIPÀL

DE PLÂNE]ÀMÉNTO

Prefeiturq
do Estôneio Turístico

§§TRETI\RIA M{.,lNICIPAL
Dã PLAhIE]A.MENTO

.*#"

tl

Rua I'llBmt iquarã,1.555 - CEq ú605-2{4 - Íüpã/sp
CNPJ: 44.5ÍB.OS7AO0'!{I
Íaceôook.em/FreÍeituràTupa instag.amsffi /FrêÍêhuratúpâ
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À=:J Prefeiturs
k=ãC*íg i do Estoncio Turísticq

ffi deTupô §§CftETARiA IWUNICIPAL
§[ PLANÊ],&MTNT§

üs iotes iacalizaelas na ÊLia Telrnícia Rad:igues üomes. iro seniido rJas ruas Tí*ógraío jcse

S,{arcc Sanchtz e Bancár'i* l.Jar"sic Dua:"te, pe:'i':rân?c€m sÊn'} nerhuirr: tonstr':çãc:;:iciaCa.
â!^ ^-!^^..-. ]- ..--- Âá.-.--..- ô--:,... - !-. ---:.r- L:iúú ÊÍrlâ11Ír-,. llá ririSiTrá rrjA. gln ütÍe!.drr dS íUàS iviüàCvÍ r;.àinàrrS Ê iàLV Lr):-.iiie. nâ uififi
construção res!denc!ai já finalizada.

I
:

- - -.--B*-**

Prefeitura
dq Est6nÇio Turisiaad plarejamnto@tupasp.gw.k

tr4l 340,(.2233
wÍupa.sêsw,bÍdeTupã $ECRETÀRIÂ MU}.1ICIPÀ!

ÊE PLA§ã]ÀMFNTO

Puà t'lhambiguar*, t555 - CEP I 0&244 - Tupàl§Ê
cNt{t 44§rtosroo§L61
Íeebook@m/pEíeíuraTupa instrgfamcm 4*eicituralupa
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Prefeituru
çjs Êstsr:çiu Turictiçç

§ÊCRETAil}A MUNICIPAI-
SE PLÂ}*E}ÂMENTO

.:ai; r"

C I

Âtuaimente. a F.ua Jacy üosíne é a que po:suí c maior númer* de residências halritadas. iá a

Rua Moacyr Sathaus, ess;*"': comc de;':'rais. epresenta e!gur":"ias cbras *spalhedes Ê pcucas

resirtências com rnoradores.

§âmjmêm@tupôsp.gw"b{
fl+) 340â2235
w.tupasp€ov.ba

nuà t'lhambÍquaíõ, 1.555 - CEÍt 176{

cNpl 44-57À0S70001-51
f*eboo&.comFnfeitunÍuE iÉ

.244-ÍupilSP

,.amffi /FeíEituretupr

deTupü

r+Çl] r r
fu;& lr,[eferluro

W I d.Tiü§ ;:""1r',rsii,*t$''"'
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Prefeiturs
dc E*tônçia Turísticç

5ÊÇilETARIA M{"}ht íCI PAL
DE PLAruÉfAMENTÜ

ã" IÊVAí§TAMfiHT* &T MA§fi§ PÃÊA ü Tllf

i\*: tern:os eio art. 1'l*, §-1c oa tU ns 37'].1?*'19, de forma â c*niempl*r os efeitr:rs pcsrtrr,rq5 s
negativcs dc empreei:dimento ou atividade quêntü à qualidade Ce vida da papulaÇãc

r*sidente na área e suas prr:ximie*aetes, apresentar*els as seguintes inÍormaçiies;

2.1 {:ã ailvtcaüe c0rT} ão ãilrnento d* aciensan-lentr: nã
Não: X

Justificar: 0 im*rc{ destiÍledc à,,ccaçãr pare peqüeltcs empreerrdím€í*ss. §em, em um prir'aeirc rrtonrentú.
gerêr at*Beête ds adensarneet+ pcpulacicnal, peis treta-se de urn espaçc limitadg e srir! üÍ'!1e atividade
previamente deíinida.

2.2 in:pactc Ce atíviCade na infraestri,itiire e nos equipeniÊntô: urbanos Ce abastecimantc de

água e e*ergia eiétrica" cr:Ieta r1e resídiiçs sóiitJ*s, rJ* traiamer:tq: r'*e esgilLü, e de r*re*;*g**l
14a existentes:

2.3 denranda cômuntlar,ü§ ( 5AU0e e íaLe{t:

?"4 adequação da atil,idaCe canr reiaçãc ao uso e ocupaçàc d.c scl*, cr.i seja, se a ati';idade
,--:- ---r-^^r- ^^ ^-L^L^l^-:-J^ "-^-ilcu LUi ti tui il.d cliJ e5lduEleLtuu iluS 1G ^ na. J^ nl^-- ni..^!^.-Jô ts +t, UU r ld! rU LrlleLtJÍ

?,5 impacto rJa atividadp na vaí*rização * r:esuaiorizaçãc imohltiárra dos irnórrers situacos na

arêâ Ê

1.!'
.i . uÉ-
ir' .. --,Jí
i ^câ..1 tl.f"-"['il rI b r,:t
i '- 

"- I I

l-' ot I deTupõ

i,l l l.

iusÍificar:
tmóçel destinad* * }*cação cir peqrenos enrpree*dirnentqs, !{ãs haverdo rlecess}dad* *Ei*alrxe*"rte de
ar*ptriação da rede au instaiação de transfsrffrâ*rres" Não havends ta*rbérn a$rne$t$ slgniíic*tivo da
consurnÊ iocai da rede de abastecimente.

ÂçÔes atenr-l:ntes I mltiga tórias:

Sim Ít!ão: X

Jr..rstificar: * irnávei é de:tinadc à lacaçãc pãra peq{.:eÊes empreend!§reÊtcs- l{c mcr+eatc. rrãe há
necessÍdade de eq*ipan'rent*s cornunitárics, cma vez que nãç se trata de urn er*preendiqre*tc que gerará

u;-a grande Íluxn de pessüa§.

Adequatlo: X Não adesuadc:
JustÍficar:
9cr se tíãtêr de xn'ra co*str*çãa deEtinada ao etuglrel, nãs seré implantadc nerh*m imável cuja atividade
co*trarie a Pla*o Siret+r da cidade no qlre se rcfere às atividades pr*ibidas ?r:x z$n*§ de praferêr'rcia
residencial"

P*sitivo: X írlepativo:

Jtrstiíicar:
Psr se trêtar de urna área errr dese*n*lvinftei?t§, a ir*plantaçãer d* ín:óvel ter* impaetos positivas na
qralcriaaçãe irn*biiiária, urnâ v€r que o lete er* qr.rcstã* esteja iccalizeda proxirno a urna área de prefer**cia
c+mercial.

fli ? i Prefeiturc
§ffi I .ro r«t"f,io ruriit;6

§§ r de Tupõ iE"fif',fJ,'l#.",i-1';''"'

danejamsnto@tupsp.gtr b(
tl{ 34ô4-?253
w.tupê.§p.gry.br

Ruâ Nhambiqua6, lsss - CÊe l?6S$2{4 - 1upã/5P
cN Fh 44.§)aOSí/rbOOl-61
Íacebmkom&afi*iluÊTupô irstâqtamcmrlrefuitur*upa
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Prefeitura
do Estôncio Turísticc

§§CRETI\RIA MU}üICIPAL
U§ PLANEJAMINTO

n.5 innpacta víárrc da ativÍdade i!']ciüindo a*rnento na geração de tráfeg*, ciemanda po:"

tíâi'lsililrie púbiic* coletivo, estaciona;-'nentc, carga e descai"ga. e*lbarque e desembarÇu*,

sina lizaçãc rr:á ria, ace.^sihi iiciade entre outros:
:\]JC, .4

JUltíÍtLdl.

AÊresefita r*n: i;*pact+ viáric redueid*, cci:siderando ãs câracterisiicas da ativid*de e a au:êngia de utiiizaçãc

de caminhüÊs pãrã Çarga e descarga. I aumefitô na circuiação de veículcs serã ii*ritada, poÍs a atividarje n5c
eavç{ve tra*spcrte e§e carga em gl*ande esala= ú flrixc será comp*sto pnncipe{meste por vei-cuios de peq*eno
porte"

Açôes atenuantes / mitigatórias:

O irnóvei cantará cc:n duas vagas para embarque e desen':barqr:e de visita*tes e funcionáríes.

2.7 ir-npactc rnarfologic* inciulndo o sstuds de l'entiiaçãc e iiur'r:ínaçã*, pei'meabiiidade e

scmbreanrent*, ili-"i;:act* na p*isagem urbal-ra e ^*atrin.tôrria histói-ico, crllii;r-al, paisaÊístjco e

ãmbientâi

1 o:^-*..^+*.-**t-i^,.+-l ;,--1,,;.,,..!^ ^ ,^.(li-,- "J-,- -.^-,,i-+^-,-^1,,:-:'-...é,() iirrpcLLaJ dlilurciit(di rrÍLiuililür-/ d {rridltJE ud} iESuitrLE) prJrurvug).

2.8.1 Pclurçãc Scno;'a:
5lrrt; ívão: X

Jl*stificar:
lrnóvel destinado à iocaçã*, nãs se*da possável avaliar se f!.turãíseÍrte ger*rá algur* tipo de p*ir*içãc sorrora.

AçGes atenuantes I mitigatónas:

+llaai*-.-] I 'c'
,-i #L- ,i:'* "tr ,i í--1r I

I + s;1,
r*;_r deTüpfi

2.8.2 Vrsuai

1.t5.5 ..{-^,,-f-a,-:^-Hril ru5tct tLd

'r I d. [rnlrrrnãn PpEiri,ral'

JU>ttltLdl.

O imóvel não está locatrircdo próxirno a urn patrímânio histéricu, c*itural, paisagístic+ q:,u ambiental^ Alem
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ADRIANO TATARO EMIDIO CPF: 366.XXX.XXX-76
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1909576

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15200864R02CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 12/03/2025 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 12/03/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: EDUARDO RODRIGO VIEIRA CPF/CNPJ: 220.XXX.XXX-52
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 30/01/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$4.000,00 Data de Previsão de Término: 30/01/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17602799
Tipo Logradouro: AV Nº: S/N
Logradouro: AVENIDA 1 Complemento: LOTE 07 DA QUADRA X
Bairro: PARQUE DOS ANTÚRIOS Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 217,00
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 217,00
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE AO PROJETO , MEMORIAL DESCRITIVO E AO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV PARA A
CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO COMERCIAL COM 217,00 M². SITO A AV. KANJI AOQUI (ANTIGA AVENIDA 01), LOTE 07
DA QUADRA X DO PARQUE DOS ANTÚRIOS, TUPÃ-SP.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 12/03/2025 às 15:11:28 por: siccau, ip 10.244.1.7.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15200864R02CT001 EDUARDO RODRIGO VIEIRA RETIFICADOR 12/03/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ADRIANO TATARO EMIDIO, registro
CAU nº 00A1909576, na data  e hora: 2025-03-12 15:11:22, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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(MODELO SIMPLIFICADO) 
 
 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV) 

 
 
INTRODUÇÃO 
 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é um instrumento de política urbana 
instituído pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257 de 2001) e deve contemplar os 
efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade em relação à qualidade de vida 
da população residente na área e nas proximidades do local do empreendimento. O Artigo 36 
do Estatuto da Cidade determina que uma Lei Municipal defina os empreendimentos e 
atividades públicas e privadas que necessitam de elaboração de EIV para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do poder público municipal. 

 
No Município da Estância Turística de Tupã a lei que doutrina a elaboração do EIV 

é a Lei Complementar nº 371 de 20 de Novembro de 2019, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável Municipal, dispondo que para obtenção de licença ou 
autorização para parcelamento, construção, ampliação, alvará de renovação ou 
funcionamento de empreendimentos no meio urbano ou rural, deve-se apresentar o 
mencionado estudo de modo a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na área e 
suas proximidades. 
 
 
 
1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
 
1.1 DADOS DO RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO  
Nome: ZHEN RONGDUO 
CPF: 017.764.616-06 
Endereço: AV: TAMOIOS Nº826 
Telefone:14 99774-2520 
 
1.2 DADOS DO EMPREENDIMENTO  
Razão Social: AGUARDANDO DOCUMENTAÇÃO 
CNPJ:  
Endereço: AV: TAMOIOS Nº826 
Telefone:1499774-2520 
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1.3 DADOS DA ATIVIDADE 
Atividade Principal: VENDAS DE BRINQUEDOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 
CNAE: 
Atividades Secundárias: 
CNAEs: 
Caracterização das atividades / descrição: 
 
 
1.4 DADOS DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO EIV 
Nome: JOÃO VITOR RODRIGUES 
Profissão: ARQUITETO 
CREA/CAU: A-142670-2 
Endereço Comercial: RUA DOS YPES, DELTA VILLE 
Cidade: TUPÃ / SP 
Telefone: 14 99774-2520 
Empresa (se houver):  
CNPJ:  
 
1.5 DADOS DA OBRA / IMÓVEL 
Local: AV: TAMOIOS, Nº826 
Matricula do imóvel: 9.200 
Cadastro imobiliário Municipal:00363200 
Zoneamento da área: COMERCIAL 
 
1.6 CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL   
Área diretamente afetada: O prédio existente esta localizado na Av: Tamoios, nº826, ao lado 
direito de quem da rua olha, Loja Magazine luiza, lado esquerdo, Emporium das Capas, esta 
em uma área bem privilegiada para o comercio ali existente, onde esta loja vai trazer mais 
benefícios para o comercio de tupã, visando aumenta o movimento de clientes, onde este 
empreendimento visa trazer mais empregos para a população de tupã, fornecendo mais 
oportunidades para compras na área de utensílios domésticos e a área de brinquedos infantis. 
Localizado perto de bancos, padaria kipão, hotel avenida, lojas sabongi. 
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Características no entorno do terreno:   

 
 
Imagem do lado esquerdo, mostrando o comercio, Emporium das capas, Luz da lua, Agi bank, 
Mv Moveis, Estilo Jeans, Chiquinho Sorvetes, Emporium das Capas, Livraria a banca. 
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Imagem do lado direito, Lojas Magazine Luiza, Cris park, Loja Por do sol, Banco Itau, Kipão, 
Consultorio Odontologico. 
 
 
2. LEVANTAMENTO DE DADOS PARA O EIV 
 
Nos termos do art. 149, §3º da LC nº 371/2019, de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população 
residente na área e suas proximidades, apresentamos as seguintes informações:  
(atenção: assinalar com um X se sim ou não e justificar o item assinalado). 
 
2.1 impacto da atividade com relação ao aumento do adensamento populacional na região: 

Sim: Não: X 

Justificar: 
NÃO IMPACTA, PELO MOTIVO DO EMPRENDIMENTO SER UMA REFORMA E NÃO UMA AMPLIAÇÃO 
 
 
 

 
2.2  impacto da atividade na infraestrutura e nos equipamentos urbanos de abastecimento de 
água e energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, de tratamento de esgoto, e de drenagem 
de águas pluviais existentes:  

Sim: Não: X 

Justificar: NÃO IMPACTA, PELO MOTIVO DO EMPRENDIMENTO SER APENAS UMA REFORMA, E ALI JÁ EXISTIR 
ENERGIA, ESGOTO INSTALADO, E TENDO DRENAGEM. 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
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2.3 demanda por equipamentos comunitários (educação, saúde e lazer):  

Sim: Não: X 

Justificar: 
POR SER UM LOJA COMERCIAL, VISANDO VENDAS COMERCIAL 
 
 

 
2.4 adequação da atividade com relação ao uso e ocupação do solo, ou seja, se a atividade 
não confronta ao estabelecido nos artigos 36, 38 e 40 do Plano Diretor Municipal:  

Adequado: Não adequado: X 

Justificar: NÃO ADEQUA DEVIDO A LOJA EXISTIR A MAIS DE 30 ANOS E EM 2025 PASSANDO APENAS POR 
ADEQUAÇÃO DE REFORMA. ELA FOI PRATICAMENTE CONSTRUIDA EM TODA PARTE DO TERRENO. 
 
 
 

 
2.5 impacto da atividade na valorização e desvalorização imobiliária dos imóveis situados na 
área e proximidades:  

Positivo: X Negativo: 

Justificar: COLABORA COM O CRESCIMENTO DO COMERCIO DA NOSSA CIDADE E GERENDO MAIS EMPREGOS 
 
 
 

 
2.6 impacto viário da atividade incluindo aumento na geração de tráfego, demanda por 
transporte público coletivo, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque, 
sinalização viária, acessibilidade entre outros: 

Sim: Não: X 

Justificar: É UM EMPRRENDIMENTO QUE NÃO NECESSITA DE TRANSPORTE PUBLICO, NÃO PRECISA DE 
ESTACIONAMENTO NEM VAGA DE CARGA E DESCAGA, NÃO VAI IMPACTAR. 
 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
 
2.7 impacto morfológico incluindo o estudo de ventilação e iluminação, permeabilidade e 
sombreamento, impacto na paisagem urbana e patrimônio histórico, cultural, paisagístico e 
ambiental (se houver): 

Sim: Não: X 

Justificar: NÃO VAI MEXER NA ESTRUTURA E NEM NA FACHADA DO PREDIO, VAI MANTER COMO ESTA A AREA 
EXISTENTE 
 
 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
S

O
N

 K
O

JI
 M

IU
R

A
 (

C
P

F
 *

**
74

41
88

**
) 

em
 0

7/
04

/2
02

5 
às

 1
7:

47
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
ed

7-
fd

e8
-6

8b
9-

89
fd

-e
3



Município de Tupã SEGUNDA | 07/04/2025 Ano 5 | Edição 851 31

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

2.8 impacto ambiental incluindo a análise das seguintes poluições: 
 

2.8.1 Poluição Sonora: 
Sim: Não: X 

Justificar: NÃO VAI SER UMA EMPRESSA QUE TRABALHA COM EQUIPAMENTO DE FAZ BARULHO 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.2 Poluição Visual: 

Sim: Não: X 

Justificar: 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.3 Poluição Atmosférica: 

Sim: Não: X 

Justificar: 
 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.4 Poluição Residual: 

Sim: Não: X  

Justificar: 
O EMPREENDIMENTO VAI GERAR POLUIÇÃO DAS EMBALAGENS DOS PRODUTOS, QUE SERÁ COLETADO PELA 
COLETA SELETIVA DO LIXO. 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.8.5 Poluição Hídrica: 

Sim: Não: X 

Justificar: 
TENDO EM VISTA QUE O USO DOS BANHEIROS, SERÁ SOMENTE USO DOS FUNCIONÁRIOS DO LOCAL. 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
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2.9 a atividade gera risco a saúde e a vida da população? 

Sim: Não: X 

Justificar: 
 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.10 impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno: 

Positivo: X Negativo: 

Justificar: 
 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
 
 
 

 
2.11 apontamentos complementares referente à atividade / obra: 

Descrição: SERA UMA OBRA LIMPA, SEM BARULHO DE MAQUINAS, SEM GERAR DANOS AO PODER PUBLICO. 
 
 
 

Ações atenuantes / mitigatórias: 
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3. CONCLUSÃO. 
 
 
 
 
 
 

Estância Turística de Tupã, 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

_________________________________________________ 
NOME e ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: JOÃO VITOR RODRIGUES CPF: 351.XXX.XXX-51
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1426702

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15253269I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 13/02/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 14/02/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 21765289 Pago em: 14/02/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: ZHEN RONGDUO CPF/CNPJ: 017.XXX.XXX-06
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 17/02/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 10/07/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17600005
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 826
Logradouro: TAMOIOS - DE 892/893 A 1830/1831 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 479,50
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A UM ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA DE UM PROJETO DE REGULARIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
UM PRÉDIO COMERCIAL, LOCALIZADO NA AV: TAMOIOS, Nº826, SENDO ÁREA AVERBADA = 192,10m², REGULARIZAR =
190,40m², A CONSTRUIR = 97,00m², SENDO PARTE DO LOTE 07 E 08 DA 203, CENTRO DA CIDADE DE TUPÃ / SP.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 17/02/2025 às 10:08:45 por: siccau, ip 10.244.2.129.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15253269I00CT001 ZHEN RONGDUO INICIAL 13/02/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOÃO VITOR RODRIGUES, registro
CAU nº 00A1426702, na data  e hora: 2025-02-13 12:21:27, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
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